
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

 Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a presidência do Supremo Tribunal Federal. 

  § 1º Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as atribuições e 
competências definidas na ordem constitucional precedente. 

  § 2º A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-á: 

      I -  pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

      II -  pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o número estabelecido na Constituição. 

  § 3º Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal Federal de Recursos serão 
considerados pertencentes à classe de que provieram, quando de sua nomeação. 

  § 4º Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, automaticamente, 
Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 

  § 5º Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federal de Recursos, 
observado o disposto no art. 104, parágrafo único, da Constituição. 

  § 6º Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a serem instalados no prazo de seis meses a contar da 
promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta 
o número de processos e sua localização geográfica. 

  § 7º Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competência a 
eles atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os candidatos a todos os 
cargos da composição inicial, mediante lista tríplice, podendo desta constar juízes federais de qualquer região, 
observado o disposto no § 9º. 

  § 8º É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de vagas de Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos. 

  § 9º Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no art. 107, II, da Constituição, a promoção 
poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no exercício do cargo. 

  § 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da promulgação da Constituição, e aos 
Tribunais Regionais Federais, bem como ao Superior Tribunal de Justiça, julgar as ações rescisórias das decisões até 
então proferidas pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja matéria tenha passado à competência de outro ramo do 
Judiciário. 



Título IV    
Da Organização dos Poderes 

Capítulo I    
Do Poder Legislativo 

Seção VIII    
Do Processo Legislativo 

Subseção I    
Disposição geral 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

      I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

      II -  do Presidente da República; 

      III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros. 

  § 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado 
de sítio. 

  § 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

  § 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

  § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

      I -  a forma federativa de Estado; 

      II -  o voto direto, secreto, universal e periódico; 

      III -  a separação dos Poderes; 

      IV -  os direitos e garantias individuais. 

  § 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 



Título IV    
Da Organização dos Poderes 

Capítulo III    
Do Poder Judiciário 

Seção IV    
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

  Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta 
e cinco anos, sendo: 

      I -  um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

      II -  os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de exercício, por antiguidade e 
merecimento, alternadamente. 

  § 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais Federais e determinará sua 
jurisdição e sede. 

  § 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários. 

  § 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 


